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Exmo. Senhor

A Vereadora MIRIAM KRENCZYNSKI, abaixo assinada, no uso de suas atribuições
legais e nos termos regimentais requer da Mesa Diretora, após ouvido o Colendo
Plenário, que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Deputado Federal DAGOBERTO
NOGUEIRA solicitação para:
 
INTERMEDIAR RECURSOS PARA VIABILIZAÇÃO DO CURSO DE DIREITO EM
IGUATEMI MS, JÁ APROVADO PELO GOVERNO DO ESTADO E PELA UEMS NO
ANO DE 2022. 
 

Considerando a iniciativa do nobre Deputado em viabilizar o Curso de Direito para
Iguatemi no ano de 2022 e, considerando o elevado custo que envolve o
empreendimento, até o momento não aconteceu a sua instalação para
funcionamento em 2025, razão pela qual encarecemos o engajamento do nobre
Deputado.
O município de Iguatemi (MS) situa-se no CONESUL do Estado, distante em 260 Km
da cidade de Dourados (MS). Dispõe de localização geográfica centralizada entre os
municípios do CONESUL. Está próximo de Japorã, Eldorado, Mundo Novo, Tacuru,
Amambai e Sete Quedas, condição esta que favorece a implantação do CURSO DE
DIREITO para atendimento local e regional.
Outro fator a ser ponderado refere-se à população do município que soma 15.000
habitantes, dos quais o maior percentual encontra-se entre a população jovem e
adulta,
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tanto no município, como também na região do CONESUL. Considerando que esta
população anseia por um Curso Superior que irá transformar sua condição de vida
e, considerando que o acesso à Educação de qualidade é direito fundamental para o
desenvolvimento da cidadania e da democracia.
Neste sentido os investimentos públicos em educação são de extrema importância
para a redução da pobreza, criminalidade e ampliação do crescimento econômico,
bem-estar e acesso aos direitos fundamentais proporcionados pela Educação.
Contamos com o inestimável apoio à reivindicação.

Gabinete do Vereador(a), 03 de Fevereiro de 2025

Miriam Krenczynski
1º Secretária(a) - PSD
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